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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

Secretaria de Estado de Cultura

CONTRATO DE PRESTAçÃO
SERVIÇOS N'039/2017-SC'
TERMOS DO PADRAO II2OO2.

PROCESSO N' 150.00257912017

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PATTCS

o DISTRITo FEDERAL, atTavés da SECRETARIA DD ESTADO DE CULTURA, iNSCTitA

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob <¡ no 03.658,02S/0001-09, com sede no Setor Cultural

Norte, Via N2, Anexo do Teatro Nacional cláudio Santoro, representada por NANAN LESSA

ôÃäUib, nå quar¡¿ude de Secretária de Estado de Cultura - Substituta, conforme delegação de

competência outorgada pelo Senhor Governador rnediante Decreto no 32.59812010 e nomeação através

do Decreto de 0l de janeiro de 2015, doravante denominada simplesmente SECRETARIA' e a

empresa srAR LocA"çÃo DE sERvIÇos GERAIS LTDA, doravante denomi¡rada contratada,

CñpJ n.o 37.131.539/00ól-90, com sede na QI 03 lote 1260 - Cama Leste - DF - CEP: 72.450-030,

neste ato representada por MIGUEL MENDONÇA DE SOUZA, RG no 1940058-SSP-GO e CPF no

450.09S.1 3l-49, na qualidade de Representante Legal'

CLÁUSULA SEGUNDA _ Do ProcediMENtO

O presente Contrato obedece aos termos dr¡ Edital de Pregão Eletrônico n"O27/2017'

PREGÃO/'SECULT e seus Anexos de fls. 524 a 550, da Proposta de Preços de fls. 684 a 686, da

Lei no 10.520, de 17/07/2002, bem como pela Lei no 8,666, de2l/0611993. subsidiariamente.

cLÁusuLA TERCEIRA - Do objeto

3.1 - O Contrato tem por objeto a contmtação de empresas especializadas no fornecimento de

equipamentos e serviços afins: Sistelna de Sonorização e lluminação de Mega Porte, Palco 17x20,

Fornecimento de Esttuturas Metálicas (Barricada, Alambrado, Fechamento Cego, Box Struss), Painéis

de Led, Transmissão Simuttânea, Serviço de Projeção; Banheiros Químicos, Geradores de 500KVA,
250KVA, Cabeamento u Distlibuição Elétrica, Kit Mob¡l¡ário, Tenda Pirarnidal com Fechamento e

tamanhos lQxl0,8x8 e 5x5, Estrutura de Octanorm (montagern de camarins e outros), Servíço de

Transportes, Serviço de Hospedagem, gerviço de Segurança de Show, UTE Móvel, Fornecimento de

Posto médico, Serviço de Recurso Humano Especializado, Serviço de Alimentação, Serviços Gráfrcos

diversos, Rádio de Comunicação HT e Fogos de artifîcios (Esplanada dos Ministérios e Prainha dos

Orixás), a realizar-se no dia 3l de dezembro de 2017, conforme especificações e condições

estabetecidas no Edital e seus Anexos., co¡rforme especificações e condições estabelecidas no Ddital
de Prcgão Eletrônico n"02112017-PREGÃO/SECULT c seus Anexos de fls. 524 ¡ 550, da
Propostade Prcços defls.684a686, na Lei no 10.520, delT/0'112002, bem como a Lei no 8.666, de

21 1061 1993, subsid iariamente.
3,2 - LOTES CONTRATADOS:
Lote 06 - Estruturas metálicas de demarcação de área e contenção de público.
Lote 07 - Grupo de Geradores energia/forga, distribuição elétrica e aterramento

Lote 09 - Estrutura de stands
Lote 12 - Serviços de segurança
Lote l3 - Serviço de apoio e assistência médica
Lote l4 - Serviço de transporte
Lote l5 - Serviço de hospedagem
Lote l6 - Serviços gráficos prontocionais
Lote 19 - Serviço de RH especializado.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

Secretaria de Estado de Cultura

CLÁUSULA QUARTA - I)¡ tr'orma e Regime de Execução

4.1 - O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço
unitário, segundo o disposto nos arts. 6o e l0o, da Lei g.666/93.

4'2 - E vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste
contrato, cujo descumprimento ensejará rescisão contratual, exegese do aft. 78, inciso Ý1, du Le¡
8.666/93.

cLÁusuLA euINTA - Do vator

5,1 - O valor total do contrato é estimado em R$ 410.646,76 (QUATROCENTOS EDEZ
MIL, SEISCENTOS E QUARENmA E SEIS REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS),
procedente do orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondenie
Lei Orçamentiária Anual.

CLÁUSULA SEXTA '- Da Dotação Orçamenrária

6.1 - A despesa correrá à conta cla seguinte Dotação Orçamentária:
I - Unidade Orçamentária:16903
II - Programa de Trabalho: 13392ó219.2531.0001
lll - Natureza de Despesa: 339039
IV - Fonte de Recursos: 100

6-2-O empenho é de R$410.646176 (quatrocentos e dez mil, seiscentos e quarenta e seis
reais e setenta e seis centavos), conforme Nota de Empenho no 2017NE01814, e¡nitida em
22112/2017, sob o evento n.'400091, na modalidade ordinário.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do pagamenro

7.1 - O pagamento será feito de acordo com as Nor¡nas de Execuçäo Orçamentária, Financeira
de Conhlbeis do Distrito Federal, em parcela(s), conforme a prestação dos serviços, mediante a
apresentação de Notas Fiscais, liquidadas em até 30 (trinta) dias de sua apresentação devidamente
atestada pelo Executor do Contrato. As empresas com sede ou domicflio no Distrito Federal, com
créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5,000,00 (cinco rnil reais), os pagamentos serão
efetuados exclusivalnente, mediante crédito em conta corrente, em nom€ do beneficiário junto ao
Banco de Brasília S/A - BRB. Para tarrto, deverão apresentar o número da conta corrente e agência
onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto no 32.76712011.

7.2 - Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, contados
a partir do ateste do executor para os serviços constantes da nota fiscal, a parcela devida será
atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento, de
acordo corn a variação "pro rata tempore" do IPCA,

7.3 - Para el'eito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:
I - Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB n"
3, de?.5.2007), observado o disposto no art. 4o do Decreto no 6.106, de 30.4.2007;
ll - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela
CEF - Caixa F,conômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.' 8.036/90);
III - Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;
IV - Certidão de regularidade trabalhista, nos tennos do inciso IV do art. 27 daLei n.8.666/93, com a
nova redação dada pela Lei n. 12.440, de 201 l.
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Secretaria de Estado de Cultura

CLÁUSULA OITAVA - Do PT¡zo

O Contrato terá prazo de vigêrrcia de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA NONA - Das Garantias

Para o fiel cumprimento das obrigações contratuais, será exigida da liciønte vencedora a

prestação de garantia no ato da assinatura do instrumento contratual no valor correspondente a 5olo

(cinco por cento) do montante do contrato, ou seja, o valor de R$ 20.532J3 (vinte mil, quinhentos e

trinta e dois rcais e trinta e três centavos), mediante uma das seguintes modalidades:

I. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pirblica, devendo estes ter sido emitidos sob a

fonna escrítural, mediante registro de sistema centralizados de liquidação e de custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda; (Redação dada pela Lei no I L079, 2004)

Il. Seguro-garantia: (Redação dada pela Lei no 8.883, de 1994).

lll. Fiança Bancária (Redação dada pela Lei 8.883, de 8.6.94)

CLÁUSULA nÉCfpf¿.- Da Responsabilidade do Distrito Federal

O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidadeo causarem a

terceiros, assegurando o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRÀ- I)as Obrignções e Responsabilidades da Contratada

I l.l - A CONTRATADA terá as seguintes obrigações:
I - apresentar até o quinto dia útil do mês subsequente, comprovaute de recolhi¡nento dos encargos
previdenciários resultantes da execução do Contrato;
Il - apresentar comprovante ¡nês a mês do efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre
a folha de pagamento dos empregados, de modo a resguardar os direitos trabalhistas destes e a
possível responsabilização subsidiária do DF, assim como recolhimento dos encargos fiscais e

comerciais, e as seguintes obrigações:
Ill - arcar coril o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação do serviço, tais
como seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-transportes e outras
que porventura venham a ser criadas pelo Govemo. assumindo ainda, a responsabilidade por todos os
encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, vez
que seus empregados não terão vínculo empregatício com a Secretaria de Estado de Cultura do DF;
IV - manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
V - manter em seu quadro de pessoal um número suficiente de profissionais capacitados, de modo que

possibitite a prestação dos presentes serviços;
VI - arcar com todos os custos necessários à execução da preserrte contratação;
VII - dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade porventura existente na
execução dos serviços;
VIII - cumprir rigorosamente a Lei Trabalhista, as Normas de Medicina e Segurança do Trabalho, o
Código Civil e demais regulamentos aplicáveis às relações de trabalho e contratuais administrativas;
IX - comprovar a regularidade fiscal também em relação ao Distrito Federal para que seja efetivado o
pagamento;
X apres€ntar prazo de entrega conforme Edital de Pregão Eletrônico no 027/2017-
PREGÃO/SECULT e seus Anexos;
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Secretaria de Estado de Cultura

Xl - lnstruir seus empregados a respeito das disposiçöes presentes neste Contrato mantendo, durante
toda a sua execução, as condições de habilitação e qualificações exigidas no ato convocatór¡o;
XII - Responsabilizar-se pelo transporte, instalação, desinstalação e entrega de materiais em locais
pré-deterrm inados pe la CONTRATANTE;
XIll - Realizar os testes nos equipamentos, após a sua instalação;
XIV - Refazer os serviços executados com falhas ou irnperfeições de qualquer natureza e promover a
troca de materiais rejeitados, sempre às suas expensas, quando solicitados pela CONTRATANTE,
denho do prazo máximo de 12 horas após notificação;
XV- Util¡zsr-se de ferramentas adequadas e recomendadas em especificações técnicas e manuais dos
fabricantes dos respectivos eq u i pamentos;
XVI - Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização pela CONTRATANTE dos serviços a
serem executados;
XVll - Fazer por sua conta e risco os testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para
a boa execução dos serviços, bem como responsabilizar-se por todas as liberações necessárias junto
aos órgãos competentes do DF (Corpo de Bo¡nbeiros, Defesa Civil, Secretaria de Segurança Pública,
Juizado de Menores, AGEFIS, Secretaria de Saúde, CREA/DF);
Xvlll - Responsabilizar-se integralmente pelos atos de seus empregados praticados nas dependências
da CONTRATANTE ou mesmo fora delas, que venham a causar danos a esta ou a seus funcionários,
com a substituição imediata destes;
XIX - Responsabilizar-se por todos os danos ou prejuízos que vier a causar à CONTRATANTE, seus
bens, pessoas ou bens de terceiros, em decorrência clo descumprimento das condições aqr.ri definidas,
por falha na execução dos serviços ou poremprego de peças inadequadas;
XX - Responsabilizar-se pelo exato cumprimento de todas as obrigações e exigências decorrentes da
legislaçdo trabalhista e previdenciária, ficando claro inexistir entre seus empregados e a
CONTRATANTE vínculo empregatício ou de qualquer outra naturezâ, razÁo pela qual correrão por
conta exclusiva da CONTRATADA todos os ônus decorrentes de rescisões de contratos de trabalho e
alos de subordinação de seu pessoal;

XXI - Caberá a empresa com sessão eventual de montagem de eventos e afirrs, efetuar uma visita
técnica e elaborar um relatório de postura fisica de recebimento do patrimônio pública (área de
montagem do evento), a qual, se verificará as condições de integridade das instalação fisicas, e a
importância de ressaltar com registros fotográficos e descritivos técnicos, qualquer tipo de
inconformidade ou dano nas instalações fisicas. A mesma ficará responsável pela implantação,
manutenção, tratamento e desmontagem de qualquer tipo de estrutura a ser implantada no local.
XXII - Para a entrega da ârea, será observada a limpeza de todo o perímetro de montagem e
responsabilidade da empresa, com atenção aos resíduos sólidos e resto de material de montagem e lixo
de qualquer natureza deixada pela empresa.
XXIII - A entrega final, só se dará, mediante entrega aso órgãos competentes, de um relatório de
postura de entrega da fuea pública, a qual deverá co¡rtar levantamento fotográfico com laudos técnicos
informando as condições de entrega. Em havendo qualquer tipo de dano ao patrimônio público, a
empresa se responsabilizarâ pelos custos e reparos necessários para reestabeleceras condições a qual
lhe foi entregue iniciafmente.
XXIV - O não cumprimento destes procedimentos poderá ocorrer a não liberação da área para início
de montagem e multas sobre o valor global do contrato.
r.2- TERMOS E CONDTÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO:
Os seniços deverão scr execut¡dos conforme disposto no Termo de Referência Anexo I do
Editaf de Pregão EletrônÍco n'02712017-PREGÃO/SECULT e seus Anexos;
ll.3 --cumprir todas as obrigações constantes do Editnl de Pregão Eletrônico n'02112017-
PREGAO/SECULT e seus Anexos de fls. 524 a 550, da Proposta de Preços de fls. 6E4 a 6Eó, que
passam afazn¡ parte do presente contrato, indepelrdente de sua transcrição.
11.4 - Não haverá, sob qualquer hipótese, a possibilidade de transferência ao Distrito Federal de
responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura
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inadimplidos pela empresa contratada, bem como formação de vinculo empregatício entre seus
empregados e a Administração, tudo nos termos do art. 71, $ I 

o, da Lei n" 8.666/93.
11.5 -Nos termos do Art, 66-4, da Lei n'4.31'l/2009, incluído pela Lei no5,375, de l2 de agosto de
2014, as empresa¡¡ contraüadas pam execução dos serviços objeto deste Edital deverão reservar para
pessoas com deficiência o mínimo de7%' de vagas de trabalho surgidas em decorrência dos eventos.
I1.6 - Os administradores da contratada deverão prestar declaração quanto a não ocorrência de
nepotismo. Em caso de inobservância da proibição, haverá suspensão de pagamentos até que ocorra a
regularização, sem prejuízo da responsabilização dos envolvidos, conforme Recomendação no

152/2015-2" PJFEIS - Promotoria de Justiça de Fundações e Entidades de Interesse Social

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Alteração Conrraruat

l2.l - Toda e qualquer alteração conffatual deverá ser feita mediante a celebração de Termo
Aditivo, com amparo no art. 65, da l-e,a 8.666/93, vedada a modificação do objeto,

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Dns Penalidades

13.1 - O atraso injustifìcado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato,
sujeitará a Contratada às sanções previstas uo Edital de Pregão Eletrônico no 027/2017-
PREGÃ,O/SECULT e seus Anexos, descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou judicialmente, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei 8.666/93, facultada
ao Distrito Federal em todo caso, a rescisão unilateral,

13,2 - Estará a Contratada sujeita ao Decreto-DF no 26.851196, alterado pelo Decreto n0

26.993/2006;
3.2.1 - Art. 78, inciso XVlll,clc art.27, inciso V, da Lei n.8.666/93;
3.2.2 - Art. 7o da Lei n' 10j202002.
3.3. Em caso de rescisão motivada pelo art, 77 daLei no 8.666/93, a Administração poderá

investir-se na posse de bens, alienar coisas, promover contratações para conclusão ou aperfeiçoamento
dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Da Rescisão Amigávet

O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente após autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, a depender do juízo de conveniência da Adrninistração.

CLAUSULA DECIMA QUINTA -Da Rescisão

O Contrato poderá ser rescindido por qualquer das hipóteses legais previstas no art,78 da Lei
n" 8.666/93, sujeitando-se a contratada às consequências deter¡ninadas pelo art. 80 desse diploma
legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -Dos Débitos pare com a Fazenda Púbtica.

Os débitos da Contratad^ p r^ com o Distrito Federal, decorentes ou não do ajuste, serão
inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo,
quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.
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cLÁusuLA DÉCIMA SÉrrut -Do Executor

O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA designará
Comissão de Executor para os Contratos que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de
Execução Orçamentária, Financeira e Contábi I.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -Da Publicação e do Registro

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, rta lmprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento no órgão interessado, de acordo com o art. 60 da Lei no E.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Do Cumprimento ao l)ecreto Distrítal n" 34.O3lt20,l2

Havendo inegularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, no telefone 0800.6449060 (Decreto no 34.03112012). @arecer no 330/2014
PROCAD/?GDF).

cLÁusuLA vIGÉSIMA - Do Foro

Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao
cumprimento do presente Contralo,

Brasília-DF,29 de dezembro de2017

Pelo Distrito Federal: 4
NANAN LESSA CATALÃO

Pela Contratada:
MENDONÇÀ DE



Governo do Distrito Federal
Secretiaria de Estado de Fazenda

e Planejamento

DOCUrìÍENTO DE ARRECADAçÃO

DAR NO

15601 /2017
DATA PAGAiIENTO

27t12t2017

__(cl\u-_çÃo)
t NOME OU RAZÃO SOC1AL

STAR LOCACÃO DE SERVICOS GERAIS LTDA EPP
I ENDEREÇO
I CENTRo coM cRUzEIRo BL.o SALA 303L_ __
ESPECTFTCAçÃO
CAUçÄO

CPF / CNPJ

37,131 ,539/0001-90
CIDADE
CRUZEIRO VELHO

GOD.RECEITA NO DOCUÍÚENTO
9041 0F. N0 05512017-SECULT

TELEFONE
92281701
UF CEP
DF 70ô40008

TNFORMAçÕES PREV|STAS EM TNSTRUçÃO

RECEBEMOS A APOLICE DE SECURO N" O14142O ITOOO 107?50068554, NA GARANTIA
DO PREGAO ELETRONICON"27I2Ol7 - SEC. VIGENCIA PARA 2610312018.

Autenticação

VALOR

20.532,33

a de'iecou raria.&Ë] r $iûCHlÊFl$UTlå9¡*ï Ei;

D r{ *: *iQ¡L *t * 
" 
t2. -.- _l -îLjZ_

A {('r2t'7
Mntrlcula b¡lca

terênci

lmpressão em: 27 I 1 21 20 17





PÁGINA 48 Diffo Oficial do Distrito Federal Nc l, t€rçÈfoir¡, 2 de ianelm de 2018

CRETARIA DE EST DO DE CULTURA rlc.rignurd Conrisslo dc Exccuror Püa oE Con-
trtrtor quc rlcncmJænhlrJ lr ntribuiçücr frwi$lün nE[ N¡rm¡¡ dc llructçIo Orgtmcntrlria.
Finarccir¡ c Contábil. DAT D 

^SSINATUnA: 
2ll dc dcæmbro rlc 20t?. S|GNÄTA-

RfO{i¡ Pc)o Di¡trjto Fcdc¡cl: LUIZ Ct ILHERME ALMEID^ REfS. I'ICON'fRAIADA:
AMAUNI ÞÉ JÉSUS BUÂNI,

CoNTRAIO DE PRESTAçÄO DE SERVfÇOS N,3s2017,
NOS TnRMOS DO P^DRAO lf 0t/2002.

PROCESSO N' 150,00258U20¡7. CLÄUSULA PRIMEIRA - Dur Prnc¡: O Dl.SlRlTO
FEDER-AI- trtruvas rl¡ SBCRETARIA DE EST DO DE C1.IUrURA - CïpJ n.
01.6511,02E/!001.09 c ü crrprcst PAt.C() lJ)CAÇÀO IIIDA. ¡lor¡vuntc dcnonrilu¡h Con-
h¿tr¡h, CNPJ n.'02,486.144/{ll)01-25, rcprcsûtadl pr ARY DE MORAIS NÊÎO, nr
qunlirlrrlc rlc Rcprcrqrrmrc Lc8rl, CLÁUSULÁ TERCEIRA - Do Objcro: 3,1 . O Cotrttuto
lctrr nor objcio ä con(ratûçfo alo c[rlrcsr rifrucjrLizrl¿c no forncci:lcnto da cquipftcnto$ 9
*uruiçus rflns, c¡mo sgu0: Si¡tcmu dc Son0riz(Co c fìuminuçüo rlc Cnudc Portu. Pclcu
12x8, Tclda Trlncl. Fontccinrcnto ¡lc Eslrutud Mclúl¡car (Büricsrla, Alambnrlo, Fccha-
monto Ccgo, Box rtw), Puinéi¡ rlc læd, Bunhcimr Qulmiør, Gc¡¡dorc¡ dc 5OOKVA c I ttO
KVA, Cabcanrcnto c Dinribuiçùu ELúuicr, K¡r Mobiliìlr¡o, Tcnrln linrnri¡lal con FccÍdmcnto
c tnmEnfio¡ l0r 10, 8x8, óxó c 5x5, F¡trurunr dc Octnnom (monragcm dc cmqitrr c outroß).
Scruiço dc Tlilrlfrcncr, Scry¡ço dc Scgunnça ¡jc Sh6ÿ, S.gurutç! Patrimoriul, Scrviç¡ rjc
Brigldistn, UTI c UTE Mówl, Fomcçinrcnro dc Po¡3o Dcdico. Scrviço rlc Rccu¡o Hummo
Espccirliarlo. Scruiço rlc Al¡muntrçùo. Suruiçor Gráficos divcr¡u. tuitlio rlc Comnniuçlo
HT c oulrcr. q rc¡liz¡r-rc no r.li¡ 3l rlc ¡lczcmbro dc 2017, conformc upccificaçö* c
condiçöcs crrabclæi¡l¡¡ no E¡iir¡l c ¡cus Ancxo¡., ønl'omc cspwifiwçõcs c condiçòce
c¡t¡bclccirl¡¡ no Edital dc Prugùo Elctrûnico n'oztnol7-ÌREC,{CVSECTJLT c *u¡ Ancxos
dc llr. 350 t 37ll ¡lü PruflH¡ rlc Prcçru tlc il.r, 4l)4 il,{ffi. nr Lci n' 10.520, nc '?/dlflr]lt2,
bch como o Lci n' ß.66{f, dc 2l^}6i lÿt3, *ubsi¡lisri¡mcnrc- )-2 - Rcølitt¡ o cvcntô .RE-
VEILLON 201li'', quc intcgr[ o fÍojc(o ¡l¡r Fc¡tivirhdc¡ rlc Fim rlc Atro, nos ¡liu ]0 c .l I
dc dcænrko dù 2(¡17, ne Prù¡nhr d6 Orixiir (loculÌz¡rlu rw ludo rh lìonlc Honcrtino
Cruinrarù*, Às msrgcnr do llgo Punnoú. Ar¡ SuL.Br¡¡íliu.lDF), com urna prcgrumrçüo
.(1r'È1ic¡ divcrsificûda Fru o público rlo Dir¡¡ito Fcdcrtl c cnromo, cm cluifiøçÐo c
cnrr¿¡h liwc 1.3. LOTTES CONTRAIADOS: Lorc 0t - ESTRUTUI(A DE PALCO. Lotc 06
- TTNDA lÁPECfAl,. 1.,01c fll, - ESTRUTURA Þli SlhNDS. f.itrc il - EANHE|ROS
QUIMICOÑ, cLÁUsuLA QUINTA - Do Vulor: 5,t - o vEtor toul do conrrlto é cstinrado
cm R$ 114.290,00 (CENTO E QUAToRZE MIL, DUZENTOS Ê NovENrA REAfS).
¡rcccdmrc do orç¡rtrcnto do Di¡itito l+dcrul pru o FrFlc crscicio, no¡ tcrnror ¡ln
coñ¡fxtrrdcnlc Lci Orçnncnttriu 

^nul, 
CL^(JSUL^ SL.;Xf - tu f)oLrçjio ()rç!mcn-

lárirr6,l . A d*pcn cærcrl ù cont¡ da rcguirtc Douç¡o Orçamcntórir: I - Uni¡lulc Or-
çanrcnl{r¡u: 169031 Il - PEgrÐ! dc Trubä]ho: ¡J,392.6219.2811,0001: lft - Narurca dc
Dspc$:1390.1t; lV. Fontc dc Rccu¡os: 100, 6,2- Osnpcnho é.1¿ R.g il4.290,00 (ønb
c quiltorzc rnil, duæntu c noyctrt¡r rcair), confomc Nol¡ dc EnrfæDho n' 20l7Nli0l7BS.
cmiridr cnr Zlllzz1l?. mb o cvcnto n.'4fXlf)91, na lnodolid¿r.lc ordnrúrio. CLÁUSULA
OITAVA - Do Püo: O ContÉro rq á Dn?o dc vigêncir dc 90 (novcnru) rliur. a ¡nrtir rlü rLtl
tk ¡u urin¿luu. CI-ÁUSULA NONA - Dùs'Cüruntißì liür o icl culririrncnto tLu
oLriguçõcr contúuai.r, mrú *igìrlu rl8 Ljcitrntc wnccdor¡ I frc$¡(Co dc grrÐil¡¡ [o ato tl¡
¡¡¡io¡rur¡ do iltsl¡umcnlo contrutuul uo vllot cürcsf¡ndcntc ! 5.¿ (c¡D@ frot ccnlo) ¡lo
Nonarntc do contmlo, q ¡cj!, o vulor dc RS 5.7),{,5(l (cinco mil, rùlcccntñ c qutoft ruri$
c cinqucnt8 ccnuvo¡). Cl.^(rSUL^ Dl!.(:lN.l^ SL|I¡M^ - Ih lixccu(or - O f)i¡Lrih l¡ctlgr¡|,
Jnr mcio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA ddignErú Com¡ßrio rlc Exccuror
nu¡r o[ Conùu(os quc rlcscmJæuhará as elribuiçùcs prcvistu nat Noñnrs rlc Exccuç¡o
Ofç¿mcnrúrir, Fin¡ncci¡u c CmtÁbil. DATA DA 

^SSINATURA: 
29 dc ¡lczcnrbro dc 201?-

slcNATÁRlosì Pclo lrirrriao trEdcrdl: NANAM LIìSS^ cÄrAl.Ão, picoNTRATÄDA:
ARY DE MORÂIS NETO.

CÐNTR¡.Î) DE pRrsrAçÄo DE sERVtÇos N']9/2017.
NOS TERMOS DO P^DRÄO l\l" OINOO2.

PR0CqSSO N' 150,0025?r/2,017. (xJustJf.^ pRlMEtR . D¡n F¡(c.r: O DtSl'RI'rO
FEDERAL, alr¿vð¡ dr SECRETARIA DE ESTAl)o DE CULIURA - CNPJ n.
03.651t,028i0001-09 c r cmprcsr STAR LOCACÀO DE SERVIçOS CERAIS LTDA, CNPJ
n.'37,131,539/tXl0l-90, nustc ato ruprcscnt6dr por MfCUEL MENDONç^ DE.IOUZA, n¿
qu¡lirlildc ¡tc Rcprurçnråntc LcAä|, CL^USIJL^ TtiRClilR^ - Du Ohjcro: .t,1 . () (:0nLrflr0
tcm ¡or objcto u ønamtåçio dc qnf:rc¡l¡ c;pccilliarlås no fqnccimcnlo dc cquìpomcntos c
rcruiçof rfins: S¡stcmu dc Sonoliuç¡o c l)urninuçto dc Mcge pûlc, pdlÞ 17xf,0. Fotr
ncci:ncnk¡ tlc Értrutuffi Mutúlicus (Banicuda, Aldtnbd¡lo, Fæüutncilo Ccgo. Eox SrN).
Pti:téi¡ tlc Lcd, Tmn-rmi¡rtro Simult&to, Sciliço dc Prcjcção; Banhcim* eulmìær. Ge
r¡dorc¡ dc 500KVA,250KVA, Crbcsmcnro c D¡stribuiç¡o ELétr¡ca, Ki! Mobiliûio, Tcnrla
Pirrmid¡l con fccl:urcnro c trmanho.r l0x¡0, llxll c 5xJ, Erlrulutu dc Ostonotn (rtrontEg,cnr
¡lc cünrürin* 0 oulfß). srililìo rlc 1runsponu, Scrviço rh Hospurlugcm, Scoiço rlc Su
ggança dc Shw, UTE Mówl, Fonrcimcnro dc Pùsfo mé¡liø, Scryiço dc Rccuno f{umano
Frpccirliado, Scry¡ço dc Alimcnrafo. Scniçar Gráfrcos divs¡o¡, llürlio dc Comutr¡caçio
HT c FogoB d0 urtijiciú (Esplunuh rlo¡ Ministêrio¡ c lìuinLr¡ tlos Orixúr), a rrtliarrc no
diB 3l dc rlcæmlro dc 2ll17, mñl'ormc urpccilicuçÌru c condiçr'tcr cühlttclcci¡lür no l¡.rlir¡l c
scuÈ Ancxo¡.! mnfomc cçæifrcuçõs c 6ndiçôs crHbclcc¡drs no Ed¡tlL dc hcgio Elc
¡¡6nico n"0271201?-P|IEOÂO/SECuLT c rcrs AncxÃ3 dc tls. 514 r 550, rlü ho[orru dc
Pruçuf do flr. ú84 u ó116, na Lci n')0,520, rJc l7lt7l2ut2, bcln como r Lci n" ll.6ló, rlc
2l106/19t3, rubß¡d¡nri¡mcntc. 3,2 - LOTFS CONTRATÀDOS: LDtc f)ó - F.*Lrururu mcrlliuu
qg d!-mærç¡o dc lrcu c contorçüo dc pobl¡co. Luc 07 - Crupo dc Gcndorcf ctrcrg,jrlforçtr,
distribuiçIo cl¿t¡ic¡ c ¡rcnansto. LoK 09 - E¡trutula dc ¡ttnrt¡, Lo{c 12 - Scruiçor dc

L01c 15 - Scrviço dc ho*pcrlugcm.. l.rrc 16 - Swiço¡ g1ófico6 ptoñocioìdi¡. l¡tc 19 .
Swiço rlc RH crJrcciu)iarlo- CI-AUSUI-A QUIl{lA - Do Vùlo;5.1 - O vuls rsruL do
øntrulo é *Lima¡.lo ñ R3 410.646.76 (QUATROCDNTOS li DF¿' MIL, SEISCEIT¡TOS F.

QU^RENT E SEIS REAIS E SETEN'r^ E SEIS CENTAVOSì, frwdcnrc do orçumcnto
do Di¡trito,Fcdcr¡l p¡rtJ o corclìk cxcrcício, nci rcmo da comspondcurc læi Oqommrûril
Anu¡|. CLAUSULA SDXTA - Ds f,lolrçloOrçarncnriri¡: ú.1 - Ä dcrlæ.ra concrá à cont¡ da
.scguinlr Dol{\to OrçÈñcntúrir: f . Unirladc Orçmuntdril: 16903ì ¡I . Prcgrarnu rlc T*
b¡lhor 13,392.ó219.2811,fi101: Ilf - Naturcz¡ dc f)cs¡xsu: 3390191 fV - Furtc ¡lc Rcor¡osr
lm. ó.2 - O cmporho é ¡lc RS{10.ó4(r,?ó (qualtoccnlor c da mil, sçi&cnt6 ç qwcntr c
¡cis rcais c rglcntr c Eciå ccntuvcr), confomc Notr dc Ernpcnho n' 201 7NE0 I lll4, cnririth
an 22ll2l20l7, Eob o cvcnio n,' 4mæ1. nn no¡l¡lid¡¡lc od¡ná¡¡o. CLÄUSULA OITAVA -
Do lrua: O Conrrulo LcrJ pruzo rlc vigënciu ¡¡e 90 (ntrucnlr) dìu, a putir d¿ drtc rlc su

sssinåtud. CLAIJSIJL^ NON^ - D* Cnranri¡s: Pnr¡ o licl ümprimñkr rlrr obrigrçùcx
ænrntuai¡, rcrÁ cxigidl da liciutrtc vctredoru a Fc$trç,üo dc ßËEntj8 ¡ro sto du u8rirrN[
do iilstrumcrlo conirdtu0l no vclor corEffEndcnlc å 5?t fcinco pñ cc[to) do montalic rlo
contmlo, ou scjâ, o vJlor dc lì5 20.532.33 (vjntc nril, quinhcntm c trintr u doi$ rcait c r¡ntu
c rrû¡ cmruv6), CI.ÄUSUI.A DËCIMA sÉ1'fMA - I:kl Ëxccuror. o DirLr¡ro l'clcnl, por
ncio d¡ SFCRF,TAIIIA DE FSTADO DE CTJLTURA rl*ignarf Comisrûo dc Fxccutor prru
oË Co[tr¡tos quc rlcscm|xñh[nÍ d skibuiç¡cr prviruu lor NomaÊ dc Ex*uçEo Orçu-
mcnrúris, [inu*iÉ c Conúbi]. DATA DA ASS¡NATURA:29 ¡lc rlczcml¡m dc 2017,
sfcN^TÁRlos; Pclo DiFr'ilo Fcdcr¡l: NANAM LESSA CATALÀO. pTCONTRATADAT
MfcuË,r. MENDONç^ Dti S()U74.

TERMO DE AFOSTILA l{" OI72OI7
O Scürcrário.lc li$lrklo.lc Culrud ¡lo l)irtritn Fçdcnl nomuudo pclo Dccrcto dc Q¡ ¡.lcjürciru
dc 2015, RESOLVET EXPEDIR, cm confomidadc aotn o An¡go 55, Püûgafo (tnico, da ki
n' ll,0l9/2014 c rlc uordo mnl u Clåusuls Tcrccird, ilcm 3.3 do Tcrmo dc Fomcnlo n'
01712017.SEC. ! FrcFcnac APOS ffLA, rcfcrcntc tro Projcro ''CÁRNAVALESCA'', ænmanic
Irocqro nn ¡50.001.74512017, lìmüdo mtru cat8 Sccrcur¡u dc E¡turlo dc CuLlurå, CNPJ n
0l.rr5t.02lt/tj{ì01-09 c ü OrEdr¡dç¡to rl¡ Socicrl¡ric C¡v¡l - lBli.M. lNSil'llJTO BO(ìl!^ f)li
EDUCAÇÄO, ESÞORTE E MÚSIC^, CNPJ tr" t2.8s8.tt65i000 t- t5. confomc A¡rorrita fica
lrorrogulo dc olicio o pazo dc vigênciu do Tcmo ¡lc Fomcnro n' 017/201?rSEC ué
l1108/2018. Bnsíli¡.DF. 1? dc dczclnbm dc 20t7. LUÍS GU|LHEnME ALIÿIEIDA RSfS,
SccrcuLio dc E¡turlo dc Cultur¿

R TTFTCAçÖEs DE ¡NEX¡CfB|LfDADE DE LtCtT çÀO
Coruir.lcru¡lo u instruçlo conlid¡ no fxoùB¡o SEI n' 00- 150-ü10031125i 2017-18 c o parcccr
fnvorlwl th Asf,ssor¡t Jurfdìco.Lcgirlutiva c com ñ¡l(r0 no insiso llf, do An. 25 c A,t.26,
¡ls t¡i n" 86ódÐ3 c a¡ritulo lV do Dccrcro n' 34,577/201 l, R¡CONHEçìC E RAftFfCO ¡
inøigiùilirbrlc dc lrcitaçio rcl!rcntc ù Ðntrdtaç¡o stlstic! dc 'LUCIANO IEIAPfNA', por
mcio .¡c Convilc, no wlor dc RS 15.m0,f,0 (quinæ nril ruåit), quc ßc ufrrutrBrå no d¡r
J0.12-2017.c¡xn duuçto dc l¡0 trtin, nü Frdçr ¡ld Orjxüs - Bruuilia-DF, nl progrmuçJu rlu
Prujcto "Diu do Sambr'', dcnlro d¡r Fc¡tivid¡rlc* do Rcvcillon¿olll, fcpEscntndo fEl0
¡cnlor LUCIANO PONTES GARCIA, CPF n'666.511,112]-53, conformc hograma dc
Tl¿bulho n' 13.J92.fi219.4090.0097, N¡turcz¡ ¡¡c Dc6nsr 33.90.JQ Fontc 100- Dcbñ¡rro o
cõdrn¡nh¡nrob ù Subsccrutrri¡ dc AdnriniF¡¡lç¡o Ocrûl.SUAG, parr or rLgmair Jroce
<linrcnlrr¡ nus¡¡lric. b¡ 27 dc ¡.lunrb¡o ¡lc 2017. l,UfS GU|I,HËRME 

^l,MEtDA 
Rlils.

Sccrc(drio dc lirtudo dc CulLua,
Conri¡lcrundo u inruuçùo cont¡da no lrocctso SEf n' fil.150,0003824201 7.ó5 c o parccr
fcvorÉvcl dr À¡¡csrori¿ Juridico.Lcgislutivr c com ñ¡lco no fnci¡o llf, do Araigo 25 c Ânigo
26, da Lci 8.(rúlý93, c capíÌulo lV tlo Dcr¡cro n'34.57712011. RECONHEçO E RAflFÍCO
u incxigibilidudc dc Liç¡lu{¡D Nl¡ircntc ù oonmraçün ull¡ticu ds 'RENÀIä JAMBEIR(/', por
rrcio úc Cohvilc, uo wlor dc RS 15,000.00 fqujnzc mil rcair), quc .s anrcscliqrá no rlia
3AIlU2Ol1, i¡ 2l:00h, cùtn durüçÀô rlc ó0 min., na Pnça dos Orixár - BnsiliaDF, nr
¡rcgrmaçÈo do Prujcto ''Din ¡jo S¡mbn'' dcnrro dac Fcstividr¡lc¡ do Rcvcillon/2ol8, ¡e
prcscn(Bdr prls unrfFd RENATA DO NASCIMENÎO JAMBEIRO DE MORAES, CNPJ n"
21 ¡ 70.623^)001 -15. ronfonnc Pmg¡tillÈ dc'Inh¡lho I ].192.62 19.{0t0.0097, Nutuu dc
Dcrpcia 33.91).39. Foilic lm, Dctcm¡no o cnminhalncnto à Subscc¿tuiu ¡lc Adñi-
tr¡.{lr¿ç¡o Gcrrl - SUAG, pan o dcrnaìr ¡ræcdimcnis ncccssfu ior, En 27 dc rlcæmùro dc
?017. LUfS GUILHERME ALMEIDA REfS, Swrctá¡io dc Es¡ado dc Cì¡lturu,

COOPERATWA SOL C iIAR DE TURßHO E TAZER

ASSEMBLüA CER,AL EXTR,AOIIDINÀRIA
uDrT t., DE CONV(X:^çÀO

O prc¡idcntc da Cooncrär¡v[ Sol & Mur ¡!c Tui¡mo c bær, confrmc nr. ]8, Lci 5.764/11,
uunhø s wociurlo¡, quu nslil duü somum 859, Jnru ru rcunircm ch Asfcmlrl¿i8 Gcdl
Extruordiìüris, ¡ ¡cr rc¡liada ru ¡ctlc da Sol & Mûr, no SfG, quadru 0H, n.2.308. fafu 102,
tm l0,0l,10lll, crn prinrciru wnvæ!çùo, lle 08h, com I prclcnç¡ dc Z/.1 (dôis tcrçof) do
rl¡mc¡o tlc arf*¡[¡lo¡; cm rcgud¡ convocoç¡o, ¡r 09h. cor E F#trç{ d¡ mct¡dc rngir um
do núL¡cru loul dc !$sciud¡s; c, cm tcrcc¡É c últimu cunnclçùo, ùs loh, conr r frwñçu
mfnim8 dc lfl (rlcz) orrxirrlor. nüs dclibñ¿r robrc a ncgui[tc p0utn: ¡. ptciuç¡¡r dc c¡ntüs
tlo cxclclcio dc l0ló Ðnlcndo Rclarôrio dc Gcsliìo, Balanço Pstrirnoni¡l c furcccr do
(:onrclho ['i*¡¡i 2. fjlciçÌo rlo Cm¡ulho l:i¡cul. Bru¡iliuDÊ 2lt dc dømh[o dc 21t17. Rmy
Corgl Ncto, Irrca¡dctrtc.
D^R-t. L7ttn'0l7.*gurnçe Lotc l.l - Scruiçu du u¡rin c ursirrrincir illédiùü, l_otc 14 - Scrviço dc lfånÈpoñc.

Esrc dæumnro ffilc .sr wrife¡do no crdcßÎo clcùSniñ lìtlll/sw.ir.p,toårrrrälrllrrl,
¡rlu culigr 5lX)l ã11801 l]2fiÞ4lt

quc inrìiluiDsumctrlo åfif inådo ¡ligiulmcnrc corfo mc MP n 2.ZlÈ2 dc 24rc8i l00l
fnlhsLruluru dc Ch¡vsr Pliblic¿s BruriLciru - ICP-Br¡¡il.





SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

SUBSECRETARTA DE ADMINISTRAÇÃO GER,AL

ORDEM DE SERVIçO no 42 12017, de 12 de dezenbro de2017.

o SUBSECRETÁR|O DE ADMTN]STRAçAO GERAL DA SECRETAR]A DE ESTADO DE CULTURA- SEC/DF

-no usodasatribuigõesque lhe oonferea Portaria no01 de07de janeirode20l'1, combinadaGom o Decreto no

27.907,de26 de abril de2007; com o Decreto no 32.587, de 13 de dezembro de 2010 e com o Decreto no

33.679, de 25 de maio de 2012, e tendo em visÞ as disposiçöes contidas no oaput do artigo 67 da Lei no 8.666,

de 21 de junhode 1993, e artigo41, inciso ll, do Decreto n'32.598, de 15 dedezembro de 2010, alterado pelo

Decreto no 32.753, de 04 de fevereiro de 201 1 , resolve: Art.1o- Designar os Servidores CARLA NOGUEIRA DE

QUEIROZ - Matr[cula n0 304824, MARINALVA ALVES DE SOUSA- Matricula no232703-1, SOLIMAR ALVES

MENDONçA - Matricula n232219-6, TIAGO HENRIQUE DE OLIVEfRA DA SILVA - Matrfcula no236985-0 e

CAIO LOBATO DE SOUZA - Matrlcula n0237909-0 e, como Executores para acompanhamento das oontrata-

çöes referentes ao Processo n0150.00257912017, dentro da programação do Projeto "REVEILLON", que acon-

tecerá na Esplanada dos Ministêrios - Brasflia/DF, competindo-lhes acompanhar e fiscalizar a execução dos

serviços em todas as fases, conforme parågräfos 1o e 2o do artigo 67, da Lei no 8.666, de21 de junho de 1993,

combinando com artÍgo 41, parágrafo 5o, do Decreto no 32.5 15 de dezembro de 2010. Ar1.20 - Esta Or-

dem de ServÍço entra em vigor a partir da data d

GONçALVES

S o nistraçåo Geral




